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LICITAÇÃO PRESENCIAL N° 02/2017- MODO DE DISPUTA FECHADO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada ou consórcio de empresas na prestação 
de serviços para a execução das obras de “Reforma e Revitalização do Edifício BEMGE 
para implantação do projeto P7 Criativo”. 
 
PROCESSO INTERNO N°: 381/2017 – ECM: 37223.  
 

 
ESCLARECIMENTO 34 

 
Enviado por e-mail em 30.11.2017 às 18:26 
 

 

 

http://www.codemig.com.br/
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ESCLARECIMENTO 35 
 
Enviado por e-mail em 30.11.2017 às 18:38 
 

  

 

http://www.codemig.com.br/
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RESPOSTAS AOS ESCLARECIMENTOS 34 E 35: 
 
Em razão da coincidência parcial das perguntas, as respostas aos esclarecimentos 34 e 
35 foram agrupadas no mesmo documento: 
 
a) Foram encontrados erros materiais nos valores dos itens de “eletrocalha aramada” e 

favor considerar os seguintes valores para “MATERIAL/EQUIPAMENTOS/SERVIÇOS” 
e “MÃO DE OBRA” para os itens de descrição “ELETROCALHA ARAMADA 
GALVANIZADA ELETROLÍTICA - 150 X50 MM, INCLUSIVE CONEXÃO”: R$ 125,83 e 
R$ 28,97, respectivamente. A presente alteração se aplica aos itens 8.15.1.1, 
9.13.1.6,10.13.1.6, 11.13.1.6, 12.13.1.6, 13.13.1.6, 14.13.1.6, 15.13.1.6, 16.13.1.6, 
17.13.1.6, 18.13.1.6, 19.13.1.6, 20.13.1.6, 21.13.1.6, 22.13.1.6, 23.13.1.6, 24.13.1.6, 
25.13.1.6, 26.13.1.6, 27.13.1.6, 28.13.1.6 e 29.13.1.4, referidos no pedido de 
esclarecimento, e, também, aos demais de mesma descrição. 
 

b) Foram encontrados erros materiais nos valores dos itens de “eletrocalha aramada” e 
favor considerar os seguintes valores para “MATERIAL/EQUIPAMENTOS/SERVIÇOS” 
e “MÃO DE OBRA” para os itens de descrição “ELETROCALHA ARAMADA 
GALVANIZADA ELETROLÍTICA - 100 X50 MM, INCLUSIVE CONEXÃO”: R$ 52,97 e 
R$ 12,20, respectivamente. A presente alteração se aplica ao item 8.13.1.5, referido 
no pedido de esclarecimento, e, também, aos demais de mesma descrição.  

 
c) Questionamento com pergunta incompleta. 
 
d) Valor corrigido conforme letra “a)”. Questionamento prejudicado. 
 
e) Foram encontrados erros materiais nos valores dos itens de “eletrocalha aramada” e 

favor considerar os seguintes valores para “MATERIAL/EQUIPAMENTOS/SERVIÇOS” 
e “MÃO DE OBRA” para os itens de descrição “ELETROCALHA ARAMADA 
GALVANIZADA ELETROLÍTICA - 300 X100 MM, INCLUSIVE CONEXÃO”: R$ 163,41 
e R$ 37,61, respectivamente. A presente alteração se aplica aos itens 34.7.1.9 e 
34.8.1.1, referidos no pedido de esclarecimento, e, também, aos demais de mesma 
descrição.  

 
f) Foram encontrados erros materiais nos valores dos itens de “eletrocalha aramada” e 

favor considerar os seguintes valores para “MATERIAL/EQUIPAMENTOS/SERVIÇOS” 
e “MÃO DE OBRA” para os itens de descrição “ELETROCALHA ARAMADA 
GALVANIZADA ELETROLÍTICA - 50 X50 MM, INCLUSIVE CONEXÃO”: R$ 49,61 e 
R$ 11,43, respectivamente. A presente alteração se aplica ao item 34.8.1.2, referido 
no pedido de esclarecimento, e, também, aos demais de mesma descrição. 

 
Em face dos esclarecimentos prestados, temos que: 
 
A planilha foi corrigida para adequação dos itens mencionados.  
 
A nova planilha de Quantidades e Preços, que deverá ser observada para a apresentação 
da proposta, se encontra anexa ao presente Esclarecimento, bem como disponível no site 
da CODEMIG. Os itens foram revisados conforme esclarecimentos e a nova planilha e 
cronograma em .pdf serão os considerados para fins de julgamento e classificação, 
inclusive para os fins do item 10.1 do edital. 

http://www.codemig.com.br/
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Diante da adequação da planilha referida, o valor do item 8.14 do Edital passa a ser de 
R$ 57.881.757,36 (cinquenta e sete milhões, oitocentos e trinta e cinco mil, duzentos e 
vinte e cinco reais e noventa e cinco centavos). 
 
A alteração do valor resulta na variação de 0,08% do valor total inicialmente estimado. 
 
Ficam mantidos os prazos da licitação, considerando que as adequações ora processadas 
foram pontuais (identificadas no presente esclarecimento) e insignificantes. 
 
As adequações não afetam a formulação das propostas que tem os valores unitários e 
total estimados apenas como referência para as propostas que serão apresentadas. 

 
 

 

ESCLARECIMENTO 36 
 
Enviado por e-mail em 01/12/2017 às 18:11 

 
ELÉTRICA: 

a) Conforme planilha abaixo os perfilados está com a unidade em Metro e o item 

7.11.1.3 está na planilha em peça com o  preço de metro conforme os outros 

perfilados, como proceder  

ITEM DESCRIÇÃO DOP MATERIAL UND QUANT. MATERIAL MDO TOTAL 

5.5.1.3 
PERFILADO PERFURADO EM CHAPA DE AÇO COM 
TAMPA, DIMENSÕES 38X 38 MM 

M 50,00  

16,29 21,47 37,76 

6.13.1.2 
PERFILADO PERFURADO EM CHAPA DE AÇO COM 
TAMPA, DIMENSÕES 38X 38 MM 

M 100,00  

16,29 21,47 37,76 

6.15.1.3 
PERFILADO PERFURADO EM CHAPA DE AÇO COM 
TAMPA, DIMENSÕES 38X 38 MM 

M 5,00  

16,29 21,47 37,76 

7.9.1.2 
PERFILADO PERFURADO EM CHAPA DE AÇO COM 
TAMPA, DIMENSÕES 38X 38 MM 

M 27,00  

16,29 21,47 37,76 

7.11.1.3 
PERFILADO PERFURADO EM CHAPA DE AÇO COM 
TAMPA, DIMENSÕES 38X 38 MM 

UN 15,00  

16,29 21,47 37,76 

8.13.1.2 
PERFILADO PERFURADO EM CHAPA DE AÇO COM 
TAMPA, DIMENSÕES 38X 38 MM 

M 105,00  

16,29 21,47 37,76 

8.15.1.8 
PERFILADO PERFURADO EM CHAPA DE AÇO COM 
TAMPA, DIMENSÕES 38X 38 MM 

M 4,00  

16,29 21,47 37,76 

9.13.1.3 
PERFILADO PERFURADO EM CHAPA DE AÇO COM 
TAMPA, DIMENSÕES 38X 38 MM 

M 140,00  

16,29 21,47 37,76 

10.13.1.3 
PERFILADO PERFURADO EM CHAPA DE AÇO COM 
TAMPA, DIMENSÕES 38X 38 MM 

M 140,00  

16,29 21,47 37,76 
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RESPOSTA: 
 
Considerar o item 7.11.1.3 com unidade sendo em metro (M). A presente informação vale 
e prevalece para todos os itens de planilha com mesma descrição e nos quais haja 
constado UN ao invés de M.  
 

 

 

ESCLARECIMENTO 37 
 
Enviado por e-mail em 01/12/2017 às 18:11 

 
Vimos solicitar os seguintes esclarecimentos: 
 

1. Qual o percentual de aproveitamento dos tacos de madeira peroba estimado pela 
CODEMIG? 
 

2. Os pisos em taco de madeira peroba serão totalmente refeitos - assentamento e 
verniz?  Ou apenas serão assentados e substituídos os tacos danificados e 
faltantes? 
 

3. Solicitamos a especificação do piso elevado com relação à altura e acabamento:  

6.6.4 PISO ELEVADO - FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO M2 42,27  

 
RESPOSTAS: 

 
1. Não há percentual definido, sendo possível prever que, dos quantitativos que 
atendem aos andares onde haverá remoção, é possível aproveitar para, ao menos, um 
andar. O piso de taco do 3º pavimento será composto pelo material reaproveitado dos 
outros andares, conforme item 8.5.3; e para os demais pavimentos serão utilizados tacos 
novos, conforme itens: 9.5.2, 10.5.2, 11.5.2, 12.5.2, 13.5.2, 14.5.2, 15.5.2, 16.5.2, 17.5.2, 
18.5.2, 19.5.2, 20.5.2, 21.5.2, 22.5.2, 23.5.2, 24.5.2, 25.5.2, 26.5.2, 27.5.2, 28.5.2, 29.5.2, 
conforme indicado na Planilha de Vendas. 
 
2. Os pisos de taco de madeira serão executados nos quantitativos e especificação 
“PISO EM TACOS DE MADEIRA PEROBA MICA 11X65X390MM ASSENTADO COM 
COLA, COM APLICAÇÃO DE SINTECO/VERNIZ INCLUSIVE REJUNTAMENTO, 
indicados na Planilha de Venda e localização de acordo com os projetos e memorial. 
Somente para o 3º andar foi adotada a utilização de material reaproveitado. 

 
3. O item 6.6.4 fica suprimido da planilha. A obra não contempla e não contemplará piso 
elevado. Fica esclarecido que os licitantes estão autorizados “a zerar” o item referido, na 
proposta.  
 

 

 

ESCLARECIMENTO 38 
 
Enviado por e-mail em 04/12/2017 às 16:35 
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Com relação a Concorrência 02/2017 cujo objeto é a reforma e revitalização do edificio 
Bemge, pedimos o seguinte esclarecimento: 
 
-Referente ao item 14.5, Qualificação técnica, inciso IV, entendemos que um atestado 
deverá conter pelo menos uma das atividade relacionadas entre as letras a à j, ou seja: 
a) a obra de construção ou reforma deve conter 7.000m² de área de intervenção, ou; 
b) a obra de construção ou reforma deve conter execução de fachada em esquadrias de 
alumínio inclusive vidros ou pele de vidros, com área de 2.500m², ou; 
c) a obra de construção ou reforma deve conter Execução de Instalações Elétricas, com 
área de 7.000 m², contendo barramento blindado, ou; 
e assim sucessivamente para os demais serviços. 
Estamos certos desse entendimento? 
 

RESPOSTA: 
 
Vide Esclarecimento 01, Item 02. 
 
 

 

ESCLARECIMENTO 39 
 
Enviado por e-mail em 04/12/2017 às 16:40 
 
No item 14.5.    Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA no subitem III.I - Ter executado em 
no máximo 03 (três) contratos, obra de construção ou reforma predial, contendo no 
mínimo: 
 
a) Área de intervenção 7.000 m²; 
b) Execução de fachadas em esquadrias de alumínio inclusive vidros ou pele de vidros, 
área de 2.500 m²; 
c) Execução de Instalações Elétricas, com área de 7.000 m², contendo barramento 
blindado; 
d) Instalação de Grupo Gerador com capacidade de 250 KVA; 
e) Execução de Instalações de Cabeamento Estruturado (dados e voz); 
f) Execução de Instalações de Monitoramento Predial – CFTV; 
g) Execução de Instalações de Monitoramento Predial – Controle de Acesso; 
h) Execução de Instalações de Prevenção e Combate à Incêndio; 
i) Execução de Instalações de Alarme e Detecção de Incêndio; 
j) Execução das Instalações do Sistema de Ar Condicionado, tipo expansão direta – VRF 
ou água gelada, com capacidade instalada de 290 TR; 
 
Após análise dos projetos verificamos que as exigências dos atestados contendo 
quantitativos correspondem: 
 
a) Execução de Instalações Elétricas: 7000 m² correspondendo a 40% da área total de 
execução; 
b) Grupo Gerador com capacidade de 250 KVA. Correspondendo a 45% do valor total 
instalado; 
c) Área de instalação de esquadrias: Correspondendo a 50% do valor total a ser instalado; 
d) Capacidade de ar condicionado: Correspondendo a 58% do valor total a ser instalado. 
e) Demais itens listados – sem exigência de quantidade mínima. 

http://www.codemig.com.br/
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1º Questionamento: 
 
Qual o critério em porcentagem de quantidades adotadas pela CODEMIG, visto que a 
relação acima demonstrada não é proporcional? 
 
2º Questionamento: 
 
Os demais itens do edital: 
 
f) Execução de Instalações de Monitoramento Predial – CFTV; 
g) Execução de Instalações de Monitoramento Predial – Controle de Acesso; 
h) Execução de Instalações de Prevenção e Combate à Incêndio; 
i) Execução de Instalações de Alarme e Detecção de Incêndio; 
 
tem relevância técnica e financeira. Porque não houve exigência equivalente? 
 
3º Questionamento: 
 
Para o item Ar Condicionado constatamos que o sistema adotado foi de expansão direta, 
através de equipamentos VRF, individuais por pavimento. 
 
Sendo assim, a capacidade média por pavimento é de aproximadamente 20 TR, e os 
mesmos são autônomos. Porque a exigência da capacidade de 290 TR do atestado? 
 
RESPOSTAS: 
 
1. As exigências de comprovação de experiência anterior em condições similares se 

destinam a demonstrar a capacidade do licitante de executar, a contento, os serviços 
contratados, em atendimento ao interesse público. 
 

2. Incumbe à Administração Pública definir as parcelas técnicas que sejam relevantes 
para demonstrar a capacidade do licitante da execução do objeto a ser contratado em 
atendimento ao interesse público. 

 
3. Embora os pavimentos sejam autônomos, o sistema de ar condicionado será integrado. 

Imprescindível demonstrar a capacidade do licitante para instalar sistema integrado.  
 
 
Belo Horizonte, 05 de dezembro de 2017. 
 
 
 
Denise Lobato de Almeida 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

http://www.codemig.com.br/

